
PINDAMONHANGABA, 17  DE JANEIRO  DE 20244

Controle 001/24 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o(a) Sr(a). VALCIR JORGETTI, res-
ponsável pelo imóvel situado a RUA JOÃO 
CARLOS TEIXIRA SALGADO, 0, Bairro: CAR-
DOSO, inscrito nesse município sob a SO-
11.15.05.023.000, Quadra - Lote -, para que 
efetue a limpeza do terreno do referido imóvel 
e no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade 
com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 
10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietá-
rio, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 872,48 (OITOCENTOS 
E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E 
OITO CENTAVOS).

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Controle 002/24 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o(a) Sr(a). JOAQUINA DO CARMO P 
L NEGRO, responsável pelo imóvel situado a 
RUA GUILHERME NICOLETTI, NRº 724, Bair-
ro: VILA SÃO BENEDITO, inscrito nesse muni-
cípio sob a NE340402009000, Quadra - Lote 
-, TERRENO 390M2 CASA DESOCUPADA 
para que efetue a limpeza do terreno do refe-
rido imóvel , RETIRADA DOS DETRITOS E A 
COBERTURA DA CAIXA D’AGUA, no prazo de 
07 dias a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 31º e 
32º e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º 
da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 altera-
da pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietá-
rio, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.
Notificação 12247/2023 (AR-RETORNOU - 
DESCONHECIDO DATA 28/12/2023)

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 872,48 (OITOCENTOS 
E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E 
OITO CENTAVOS).

Maurilio José da Silva
Fiscal de Posturas Municipal

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

____________________________________

Controle 003/24 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba notifica o(a) Sr(a). PEDRO MOREIRA 
DOS SANTOS, responsável pelo imóvel si-
tuado a RUA PADRE JOSÉ ORLANDO S 
DOS SANTOS, NRº 500, Bairro: VILA CICE-
RO PRADO, inscrito nesse município sob a 
NE340404005000, Quadra - Lote -, TERRENO 
244M2 CASA DESOCUPADA para que efetue 
a limpeza do terreno do referido imóvel , RETI-
RADA DOS DETRITOS , no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendi-
mento e conformidade com o artigo 31º e 32º 
e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da 
lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada 
pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietá-
rio, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.
Notificação 12424-24 (CASA DESOPUCAPA 
EM MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO)

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 623,20 (Seiscentos e Vin-
te e Tres Reias e Vinte Centavos).

Maurilio José da Silva
Fiscal de Posturas Municipal

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

__________________________________

Controle 003/24 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o(a) Sr(a). ZILDO PINTO SANTOS, 
responsável pelo imóvel situado a RUA AL-
VARO PINTO MADUREIRA, 337, Bairro: 
GALEGA, inscrito nesse município sob a SO-
11.10.04.006.000, Quadra L Lote 11, para que 
efetue a limpeza do terreno do referido imóvel 
e no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade 
com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 
10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietá-
rio, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 872,48 (OITOCENTOS 
E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E 
OITO CENTAVOS).

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Controle 003/24 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o(a) Sr(a). ZILDO PINTO SANTOS, 
responsável pelo imóvel situado a RUA AL-
VARO PINTO MADUREIRA, 337, Bairro: 
GALEGA, inscrito nesse município sob a SO-
11.10.04.006.000, Quadra L Lote 11, para que 
efetue a limpeza do terreno do referido imóvel 
e no prazo de 07 dias a contar da data desta 
publicação. Em atendimento e conformidade 
com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 de 
10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietá-
rio, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 872,48 (OITOCENTOS 
E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E 
OITO CENTAVOS).

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Controle 005/24 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o(a) Sr(a). JULIO OUTUBO, responsá-
vel pelo imóvel situado a RUA HUNGRIA, 644, 
Bairro: PASIN CURUÇA, inscrito nesse muni-
cípio sob a NE250315042000, Quadra 04 Lote 
05, para que efetue a limpeza do terreno do 
referido imóvel e no prazo de 07 dias a contar 
da data desta publicação. Em atendimento e 
conformidade com o artigo 31º e 32º e 39 da 

Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 
de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 
5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietá-
rio, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.
Notificaçõa 12169/2023 (AR RECUSADO-
-DESCONHECIDO 20/12/2023)

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 844,55 (OITOCENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS E CINQUEN-
TA E CINCO CENTAVOS).

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Controle 006/24 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o(a) Sr(a). JOSÉ CARLOS TEIXEIRA 
MOREIRA, responsável pelo imóvel situado a 
RUA JOSSEI TODA, 550 Bairro: MANTIQUEI-
RA CURUÇA, inscrito nesse município sob a 
NE351615020000, Quadra 26 Lote 875, terre-
no 330,6m2 para que efetue a limpeza do ter-
reno do referido imóvel e no prazo de 07 dias 
a contar da data desta publicação. Em atendi-
mento e conformidade com o artigo 31º e 32º 
e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da 
lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada 
pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietá-
rio, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.
Notificaçõa 12239/2023 (AR RECUSADO-não 
atendido reenvio)

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 844,55 (OITOCENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS E CINQUEN-
TA E CINCO CENTAVOS).

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Controle 306/23 – CONSTRUÇÃO DE 
CALÇADA
  A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba notifica  a V.S.(a) RICARDO RODRIGUES 
AUGUSTO JUNIOR, proprietário responsável 
pelos imóveis situados a Rua CAETANO DOS 
SANTOS S/Nº  Bairro:  IPÊ , inscrito nes-
se município sob a sigla NE250905031000, 
QUADRA AA  LOTE P-31,  para que efetue 
a  CONSTRUÇÃO DE CALÇADA do referido 
imóvel , no prazo de 90 dias . Em atendimento 
e conformidade com o artigo 116º e 119º da Lei 
1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 3.815 de 
12 de julho de 2001, inciso III.

Em caso de não cumprimento,  será aplicada 
multa no Valor de R$ 6.600,00 (Seis mil e Seis-
centos Reais).

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

Controle 008/24 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o(a) Sr(a). JÚLIO CESAR GOMES 
GERÔNIMO, responsável pelo imóvel situ-
ado a RUA POLONIA , 420 Bairro: PASIN 
CURUÇA, inscrito nesse município sob a 
NE351505078000, Quadra 17 Lote P-12, terre-
no 125m2 para que efetue a limpeza do terreno 
do referido imóvel (RESTO MATERIAL CONS-
TRUÇÃO DENTRO TERRENO) e no prazo de 
07 dias a contar da data desta publicação. Em 
atendimento e conformidade com o artigo 31º e 
32º e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º 
da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 altera-
da pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietá-
rio, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.
Notificação  11108/2023 (AR RETORNOU-
-DESCONHECIDO 21-12-2023).

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 603,25 (Seiscentos e 
Tres Reais e Vinte e Cinco Centavos).

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas Municipal

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

____________________________________

Controle 009/24 – CONSTRUÇÃO DE CAL-
ÇADA
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica  a V.S.(a) MARCELO MIRANDA, pro-
prietário responsável pelos imóveis situados a 
Rua DOLIVA DE MELLO LEITE S/Nº  Bairro:  
PASIN , inscrito nesse município sob a sigla 
NE351502012000, QUADRA 24  LOTE 09,  
para que efetue a  CONSTRUÇÃO DE CAL-
ÇADA do referido imóvel , no prazo de 90 dias 
. Em atendimento e conformidade com o arti-
go 116º e 119º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e 
artigo 1º da lei 3.815 de 12 de julho de 2001, 
inciso III. (AR RETORNOU - AUSENTE 24/
NOV/2023).
Proprietário Transcontinental Empreendimen-
tos Imobiliário Ltda CNPJ 60.426...-00

Em caso de não cumprimento,  será aplicada 
multa no Valor de R$ 6.600,00 (Seis mil e Seis-
centos Reais).

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas Municipal

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

____________________________________

Controle 010/24 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 
notifica o(a) Sr(a). JOSÉ AUGUSTO VELLU-
TINI NOVAES, responsável pelo imóvel situa-
do a RUA GILBERTO DE MORAES CESAR, 
nº-, Quadra: 17, lote: P-530 Bairro: MOM-
BAÇA, inscrito nesse município sob a SO-
11.05.11.001.000, Quadra 17 Lote P-530, para 
que efetue a limpeza do terreno do referido 
imóvel e no prazo de 07 dias a contar da data 
desta publicação. Em atendimento e conformi-
dade com o artigo 31º e 32º e 39 da Lei 1.411 
de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 de 06 de 
novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º, item l. 
Realizar atualização do cadastro do imóvel é 
de responsabilidade do contribuinte proprietá-
rio, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.

Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 872,48 (OITOCENTOS 
E SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E 
OITO CENTAVOS).

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  6.133, DE 19 DE 
DEZEMBRO  DE 2023.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais, Resolve DESIGNAR Antonio 
Carlos de Macedo Giudice, Diretor Adminis-
trativo Financeiros, para substituir o Secre-
tário de Esportes e Lazer, Everton Chinaqui 
de Souza Lima, durante o período em que o 
mesmo encontrar-se em férias de 02 a 21 de 
janeiro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2024.

Pindamonhangaba, 19 de dezembro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Vitor França Macedo
Secretário Adjunto respondendo pela 

Secretaria de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios 
Jurídicos em 19 de dezembro de 2023. 

Anderson Plinio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  6.135, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2023.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções legais, Resolve Retificar a Portaria Geral 
nº 6.126, de 18 de dezembro de 2023, e de-
signar Bianca Magalhães de Souza Pires, As-
sessora, para substituir o Secretário Adjunto 
de Habitação, João Henrique Ferrari Gontijo, 
durante o período em que o mesmo encon-
trar-se em respondendo pela Secretaria de 
Habitação, de 18 a 22 de dezembro de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pindamonhangaba, 20 de dezembro de 2023.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Vitor França Macedo
Secretário Adjunto respondendo pela 

Secretaria de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios 
Jurídicos em 20 de dezembro de 2023.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.136, DE 21 DE 
DEZEMBRO DE 2023.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais, Resolve DESIGNAR, André 
Gustavo Barros de Almeida, Assessor, para 
substituir o Secretário Adjunto, João Roberto 
de Castro Correa, durante o período em que 
o mesmo encontrar-se em férias, de 08 a 22 
de  janeiro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 08 de janeiro de 2023.

Pindamonhangaba, 21 de dezembro de 2023.

Dr. Isael Domingues                                  
Prefeito Municipal

                                 
Vitor França Macedo

Secretário Adjunto respondendo pela 
Secretaria de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios 
Jurídicos em 21 de dezembro de 2023.          

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.151, DE 11 DE JA-
NEIRO DE 2024.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do Protocolo 
63.171/2023, 

RESOLVE :

Art. 1º Alterar o caput do art. 2º da Portaria 
Geral nº 5.696, de 28 de janeiro de 2022, que 
aprova o Projeto Urbanístico e Habitacional 
do “Loteamento Residencial e Comercial 
Central Park”, e que a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º São as seguintes as obras de infraes-
trutura exigidas para o loteamento, cujo cro-
nograma para execução em 48 (quarenta e 
oito) meses, foi aprovado pelos órgãos com-
petentes e cujos projetos aprovados, acham-
-se arquivados no Protocolo nº 43641/2021, 
devendo ser rigorosamente seguidos:
. . . “

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pindamonhangaba, 11 de janeiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcela Franco Moreira Dias
Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos em 11 de janeiro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  6.152, DE 15 DE JA-
NEIRO DE 2024.                                                                                                                 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais, Resolve DESIGNAR Aline 
Gomes da Silva Rezende, Assessora de Ser-
viço Técnico, para substituir a Diretora do De-
partamento de Planejamento Orçamentário, 
Alyne Santos Ribeiro Lima, durante o período 
em que a mesma encontrar-se em férias de 
08 a 22 de janeiro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de 
janeiro de 2024.

Pindamonhangaba, 15 de janeiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 15 de janeiro de 2024             

Anderson Plinio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  6.153, DE 15 DE 
JANEIRO DE 2024.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais, Resolve DESIGNAR Danie-
la Fernanda Braz Ferreira, Assessora, para 
substituir o Diretor do Departamento Finan-
ceiro Contábil, João Carlos Muniz, durante 
o período em que o mesmo encontrar-se em 
férias, de 14 a 28 de fevereiro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 14 de fevereiro de 2024.

Pindamonhangaba, 15 de janeiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios 
Jurídicos em 15 de janeiro de 2024. 

Anderson Plinio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  6.154, DE 15 DE 
JANEIRO DE 2024.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais, Resolve DESIGNAR Luciana 
Viana, Diretora do Departamento de Trânsito 
e Mobilidade, para substituir Secretário Ad-
junto de Segurança Pública, durante o perí-
odo em que o mesmo encontrar-se em férias, 
de 04 a 23 de janeiro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de 
janeiro de 2024.

Pindamonhangaba, 15 de janeiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios 
Jurídicos em 15 de janeiro de 2024.

                                                                                        
Anderson Plinio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.155,  DE 15 DE 
JANEIRO DE 2024.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais, com respaldo na Constituição 
Federal e no art. 57 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

R E S O L V E:

Art. 1º Considerar atribuído, em substituição, 
o exercício do cargo de Prefeito deste Municí-
pio, no período de 17 a 25 de janeiro 2024, ao 
Sr. Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Pre-
feito Municipal.
 
Art. 2º No referido período ficam suspensos 
os efeitos da Portaria Geral nº 5.460, de 29 de 
dezembro de 2020, no tocante a nomeação 
do Sr. Ricardo Alberto Pereira Piorino como 
Secretário Municipal de Governo e Serviços 
Públicos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Pindamonhangaba, 15 de janeiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios 
Jurídicos em 15 de janeiro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  6.162, DE 15 DE 
JANEIRO DE 2024.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções legais, Resolve DESIGNAR Derivaldo 
Cruz Soares, Oficial de Administração, para 
substituir a Chefe de Divisão de Folha de Pa-
gamento, Thaine Tercilia dos Santos Vieira de 
Carvalho, durante o período em que a mesma 
encontrar-se em férias, de 16 a 30 de abril 
de  2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 16 de abril de 2024.

Pindamonhangaba, 15 de janeiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 15 de janeiro de 2024       

Anderson Plinio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.165, DE 15 DE 
JANEIRO DE 2024.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções, RESOLVE CESSAR dos servidores a 
seguir indicados para as funções de confian-
ça, a partir de 22 de dezembro de 2023:

- Pedro Henrique Motta Ribeiro 
Diretor de Agricultura

- Ione de Almeida Barbosa
Chefe de Divisão de Programas e Projetos 
Sustentáveis

- Valter Sulino Timoteo
Chefe de Divisão de Agricultura

Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 22 de dezembro de 2023.

Pindamonhangaba, 15 de janeiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos em 15 de janeiro de 2023.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.166, DE 15 DE JANEIRO 
DE 2024.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções e nos termos da Lei nº 6.197, de 20 de 
dezembro de 2018, RESOLVE DESIGNAR 
os servidores a seguir indicados para as fun-
ções de confiança, a partir de 22 de dezem-
bro de 2023:

- Pedro Henrique Motta Ribeiro 
Diretor de Agropecuária

- Ione de Almeida Barbosa
Chefe de Divisão Administrativa do Departa-
mento de Meio Ambiente

- Valter Sulino Timoteo
Chefe de Divisão de Agropecuária

Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 22 de dezembro de 2023.

Pindamonhangaba, 15 de janeiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos em 15 de janeiro de 2023.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.167, DE 15 DE 
JANEIRO DE 2024.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições e nos termos da Lei nº 6.197, de 20 
de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR 
José Wilton de Oliveira para o cargo em co-
missão de Assessor, a partir de 1º de janeiro 
de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 
janeiro de 2024.

Pindamonhangaba, 15 de janeiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios 
Jurídicos em 15 de janeiro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 6.168, DE 15 DE 
JANEIRO DE 2024.

ael Domingues, Prefeito do Município de Pin-
damonhangaba, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE CESSAR a designação de Thalita 
Fernandes Foroni para a função Gratificada 
de Gestor de Patrimônio,  a partir de 02 de 
janeiro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2024.

Pindamonhangaba, 15 de janeiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 15 de 

janeiro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 6.169, DE 15 DE 
JANEIRO DE 2024.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções e nos termos da Lei nº 6.197, de 20 de 
dezembro de 2018, RESOLVE DESIGNAR 
Thalita Fernandes Foroni para a função de 
confiança de Chefe de Divisão de Patrimônio, 
a  partir de 02 de janeiro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2024.

Pindamonhangaba, 15 de janeiro de 2024.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios 
Jurídicos em 15 de janeiro de 2024.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.147, DE  09 DE 
JANEIRO DE 2024.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais, Resolve DESIGNAR Danilo 
Homem de Mello Gomes da Silva, Assessor, 
para substituir a Secretária Adjunta de Assis-
tência Social, Thaís Batista do Carmo, duran-
te o período em que a mesma encontrar-se 
respondendo pela Secretaria de Assistência 
Social, de 04 a 23 de janeiro de 2024.

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de 
janeiro de  2024.

Pindamonhangaba, 09 de janeiro de 2024.

Dr. Isael Domingues                                  
Prefeito Municipal

                                 
Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios 
Jurídicos em 09 de janeiro de  2024.          

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONVOCAÇÃO – 
1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2024

Ficam as senhoras conselheiras, senhores 
conselheiros titulares e suplentes, do Conse-
lho Municipal de Assistência Social, con-
vocados a participarem, e entidades, traba-
lhadores, usuários e demais representantes 
da sociedade civil convidados a participarem, 
na data abaixo, da “1ª Reunião Ordinária de 
2024”, cuja pauta vem a seguir: Pauta:
1 - Leitura e aprovação da Ata da 8º RE - 2023;
2- Plano de Ação 2024 – SUAS Web;
3- Cancelamento Registro Entidades – Exclu-
são do CNEAS;
4 – Reprogramação Recursos Federais 2023;
8- Informes Gerais.
Data: 19/01/2024 (sexta-feira)
Horário: 14h00 (quatorze horas) 
Local: Reunião online pela plataforma vir-
tual Google Meet 
Link da videochamada: https://meet.goo-
gle.com/cvg-zgmw-bve

Sarah Brega Nunes Bastos
Presidente do CMAS – Gestão 2022/2024

Lembrando aos conselheiros que não pu-
derem participar (sociedade civil e poder 
público) que comuniquem seus suplentes 
e justifiquem sua falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.
br ou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE 
LICITAÇÃO

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE 
PREÇOS 156/2023 (PMP 15281/2023)
Na licitação supra que cuida de “Locação de 
diversos tipos de máquinas e equipamentos, 
visando à complementação da frota produtiva 
da prefeitura municipal de Pindamonhangaba 
para a execução das obras e serviços de pa-
vimentação em vias urbana, rural e logradou-
ros públicos”, foi firmada a ata de registro de 
preço: Ata 02/2024, de 04/01/2024, vigente por 
12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, o Sr. Alexandre Pereira Costa, e 
pela contratada, empresa A3 TERRAPLANA-
GEM E ENGENHARIA LTDA, o Sr. Alexandre 
Fernandez.

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE 
PREÇOS 156/2023 (PMP 15281/2023)
Na licitação supra que cuida de “Locação de 
diversos tipos de máquinas e equipamentos, 
visando à complementação da frota produtiva 
da prefeitura municipal de Pindamonhangaba 
para a execução das obras e serviços de pa-
vimentação em vias urbana, rural e logradou-
ros públicos”, foi firmada a ata de registro de 
preço: Ata 03/2024, de 04/01/2024, vigente por 
12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, o Sr. Alexandre Pereira Costa, e 
pela contratada, empresa LAND VALE CONS-
TRUÇÕES LTDA, o Sr. Reginaldo Fernando 
Gomes.

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE 
PREÇOS 156/2023 (PMP 15281/2023)
Na licitação supra que cuida de “Locação de 
diversos tipos de máquinas e equipamentos, 
visando à complementação da frota produtiva 
da prefeitura municipal de Pindamonhangaba 
para a execução das obras e serviços de pa-
vimentação em vias urbana, rural e logradou-
ros públicos”, foi firmada a ata de registro de 
preço: Ata 04/2024, de 04/01/2024, vigente por 
12 meses, assinando pela contratante e como 
gestor da ata, o Sr. Alexandre Pereira Costa, e 
pela contratada, empresa RUMOCERTO SO-
LUÇÕES, TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, 
o Sr. Manoel Flavio Romero.

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE 
PREÇOS 154/2023 (PMP 14700/2023)
Na licitação supra que cuida de “Aquisição 
de lanches para atender a Secretaria da Mu-
lher, Família e Direitos Humanos”, foi firmada 
a ata de registro de preço: Ata 07/2024, de 
10/01/2024, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor da ata, o Sr. 
João Carlos Ribeiro Salgado, e pela contrata-
da, empresa BRUMA COMERCIO E SERVIÇO 
LTDA, a Sra. Bruna Suzigan Rangel.

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE 
PREÇOS 154/2023 (PMP 14700/2023)
Na licitação supra que cuida de “Aquisição 
de lanches para atender a Secretaria da Mu-
lher, Família e Direitos Humanos”, foi firmada 
a ata de registro de preço: Ata 08/2024, de 
10/01/2024, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor da ata, o Sr. 
João Carlos Ribeiro Salgado, e pela contrata-
da, empresa C. C. REZENDE SANTO PANI 
PADARIA E CONFEITARIA ME, o Sr. Carlos 
Cesar Rezende.

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE 
PREÇOS 149/2023 (PMP 11569/2023)
Na licitação supra que cuida de “Aquisição de 
uniforme escolar para atender aos alunos da 
Rede Municipal de Ensino de Pindamonhanga-
ba”, foi firmada a ata de registro de preço: Ata 
05/2024, de 10/01/2024, vigente por 12 meses, 
assinando pela contratante e como gestor da 
ata, a Sra. Luciana de Oliveira Ferreira , e pela 
contratada, empresa GIANCARLO PERES 
BOLDARINE LTDA, o Sr. Giancarlo Peres 
Boldarine.

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE 
PREÇOS 149/2023 (PMP 11569/2023)
Na licitação supra que cuida de “Aquisição de 
uniforme escolar para atender aos alunos da 
Rede Municipal de Ensino de Pindamonhanga-
ba”, foi firmada a ata de registro de preço: Ata 
06/2024, de 10/01/2024, vigente por 12 meses, 
assinando pela contratante e como gestor da 
ata, a Sra. Luciana de Oliveira Ferreira , e pela 
contratada, empresa INFINIT COMÉRCIO DE 
PRODUTOS SUSTENTÁVEIS LTDA, o Sr. 
Marcio Ricardo Sinieghi.

***HOMOLOGAÇÃO***
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇOS 127/2023 (PMP 10206/2023)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 
5.828 de 21 de julho de 2020, homologou em 
11/01/2024 e adjudicou o procedimento licita-
tório supra que cuida de “Aquisição de ração, 
afim de atender o CEPATAS (Centro de Prote-
ção e Tratamento de animais), por um período 
de 12 (doze) meses” em favor das empresas: 
GABRIEL SALOMÃO BEVILACQUA PICCO-
LO, os seguintes itens: 07 – 2,49; 08 – 2,99; 
09 – 19,99 e 10 – 19,99; RAM COMERCIO DE 
RAÇÃO LTDA, os seguintes itens: 01 – 12,29; 
02 – 7,80; 03 – 7,80; 04 – 3,3266; 05 – 3,3266 
e 06 – 4,31.

***RETIFICAÇÃO***
PREGÃO ELETRÔNICO 149/2023 (PMP 
11569/2023) A Autoridade Superior comunica 
em 09/01/2024, a retificação da publicação 
do dia 03/01/2024, da HOMOLOGAÇÃO do 
processo supra que cuida de “Aquisição de 
uniforme escolar para atender aos alunos da 
rede municipal de ensino de Pindamonhanga-
ba” para correção, onde se lê na publicação: 
o valor dos itens da empresa INFINIT CO-
MERCIO DE PRODUTOS SUSTENTÁVEIS 
EIRELI, itens: 01 – 60,0860; 02 – 53,1290; 
03 – 28,8200; 04 – 28,8200; 05 – 29,3725; 06 
– 18,4490; 07 – 18,9720; 08 – 18,6690; 09 – 
65,3650; 10 – 54,5810, leia-se: valor total de 
R$ 249.000,00. Leia-se: itens: 01 – 78,00; 02 
– 52,00; 03 – 42,00; 04 – 39,81; 05 – 39,12; 
06 – 25,50; 07 – 27,50; 08 – 24,90; 09 – 34,50; 
10 – 14,60. As demais informações permane-
cem inalteradas.

***ADITAMENTO***
PREGÃO 136/2020 (PMP 6469/2020) 
Foi firmado o aditamento: Aditamento 02/2023, 
de 18/012/2023, ao contrato 004/2021, que 
cuida de “Aquisição de gás de cozinha glp 
para o preparo da alimentação escolar por um 
período de 12 (doze) meses” para prorrogação 
até 27/01/2025 e para reajuste com base no ín-
dice IPC-FIPE de 3,31%, passando o valor cor-
respondente a 12 meses para R$ 314.544,46, 
assinando pela contratante, a Sra. Luciana de 
Oliveira Ferreira, e pela contratada GASBALL 
ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA, 
o Sr. Hemerson Tadeu Ribeiro Barbosa.

SMOP – Secretaria Municipal de 
Obras e Planejamento DPL – Depar-

tamento de Licenciamentos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pindamo-
nhangaba notifica a Sr. Octavio Goffi 
Salgado, responsável pela construção 
na Rua Benedito Carlos Salvador, Mo-
reira César, Pindamonhangaba - SP, 
12440-100 a comparecer no Departa-
mento de Licenciamento, conforme o 
Art. 209 do Código de Edificações do 
Município de Pindamonhangaba, ten-
do como prazo 02 (DOIS) dias úteis 
a contar da data desta publicação em 
atendimento e conformidade com o 
disposto em Lei.

Departamento de Fiscalização de 
Obras Particulares 

Francisco Santíssimo 
Chefe de Fiscalização de Obras

–

–

–

–

–

–

–

DA LEI 6.122/2018 E ADITIVOS”, VENHO CONVOCAR E CONVIDAR 

–

–

–

–

–

CONVOCAÇÃO PARA A 
72ª REUNIÃO ORDINÁRIA

BIÊNIO 2022 – 2023

Retificação da Data da Reunião Ordinária

Emilene Ribeiro Leandro, Presidente em 
Exercício do COMTUR – Conselho Munici-
pal de Turismo, no uso de suas atribuições, 
em “ACORDO COM O ARTIGO 7º DA LEI 
6.122/2018 E ADITIVOS”, VENHO CONVO-
CAR E CONVIDAR os Srs. Conselheiros Titu-
lares e Suplentes, bem como a iniciativa priva-
da e toda população interessada em participar, 
para nossa Reunião Ordinária, a saber:

FAÇA-SE SABER:
A 72ª Reunião Ordinária e a Eleição dos No-
vos Conselheiros para a Gestão 2024-2025, 
que estava prevista para 16/01/2024 ás 18h 
no Palacete 10 de Julho, por motivo de força 
maior, foi transferida para

Data: 23/01/2024 – Terça-feira

Horário:1ª Chamada – 18h -  
2ª Chamada – 18h30 (duração aproximada 
1h30).

 Local da Reunião: Auditório do Palacete 10 
de Julho.  
Rua Dep. Claro César, 33 – Bosque da Prin-
cesa - 
Entrada pela Rua Rui Barbosa, 47(portão fun-
dos) - Pindamonhangaba – SP, 12.400-220

Reforçamos a importância da presença 
tanto dos Conselheiros  titulares quanto os 

suplentes.

CONVOCAÇÃO PARA A  72ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA   - BIÊNIO 2022 – 2023

Retificação da Data da Reunião Ordinária

PAUTA DA REUNIÃO:

1º - APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO OR-
DINÁRIA Nº 71
2º - MIRIAM PETRONE PRESIDENTE DA 
PRESIDENCIA DA ABRAJET – ASSOCIA-
ÇÃO BRASILEIRA DE JORNALISTAS DE TU-
RISMO SÃO PAULO, OFÍCIO PEDINDO IN-
CLUSÃO DE CADEIRA PARA A IMPRENSA.
3º - ELEIÇÃO DOS NOVOS CONSELHEI-
ROS PARA A GESTÃO 2024-2025.
4º - ELEIÇÃO DO PRESIDENTE PARA A 
GESTÃO 2024 – 2025.
5º - INFORMES E OUTROS ASSUNTOS DE 
INTERESSE DO CONSELHO.

LEI N° 6.122, DE 16 DE MAIO DE 2018
Art. 1° - Fica criado o COMTUR - CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO, que se constitui 
em Órgão local na conjugação de esforços 
entre o Poder Público e a Sociedade Civil, 
de caráter deliberativo e consultivo, para o 
assessoramento da municipalidade em ques-
tões referentes ao desenvolvimento turístico 
do município de PINDAMONHANGABA.

Pindamonhangaba, 16 de Janeiro de 2024.

        

Para mais informações e orientações sobre o processo de inscrição, os 

interessados podem acessar o edital original publicado em 20/10/2023 ou entrar em 

contato com o Conselho municipal de Turismo, bem como a Secretaria de Turismo de 

Pindamonhangaba.

Pindamonhangaba, 16 de Janeiro de 2024

Emilene Ribeiro Leandro
Presidente em Exercício do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR

–

–

–

DA LEI 6.122/2018 E ADITIVOS”, VENHO CONVOCAR E CONVIDAR 

–

–

–

–

–

PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PARA REPRESENTANTES

DA SOCIEDADE CIVIL

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO DE

PINDAMONHANGABA GESTÃO 2022-2023

Publicado em 20/10/2023
A PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CON-
SELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COM-
TUR, de Pindamonhangaba-São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais que lhe é 
conferida pela Lei Municipal 6.122 de 16 de 
maio de 2018, faz publicar a Prorrogação do 
Edital de Chamamento para Representantes 
da Sociedade Civil para a Composição do 
COMTUR – Conselho Municipal de Turismo 
- biênio 2024-2025.
Considerando a importância da participação 
efetiva da sociedade civil na composição do 
Conselho Municipal de Turismo de Pindamo-
nhangaba, a Comissão Organizadora informa 
que o prazo para inscrições, originalmente 
estabelecido de 20/10/2023 a 15/01/2024, 
será PRORROGADO até 22/01/2024.
A escolha dos novos Conselheiros, inicial-
mente programada para o dia 16/01/2024, 
será realizada na 72ª Reunião Ordinária do 
Conselho, agendada para o dia 23/01/2024.
Dessa forma, os interessados em integrar o 
Conselho Municipal de Turismo terão até o 
dia 22/01/2024 para efetuar suas inscrições, 
proporcionando assim maior oportunidade de 
participação na seleção dos representantes 
da sociedade civil.
A Presidente do COMTUR reitera a impor-
tância do envolvimento da comunidade no 
desenvolvimento e promoção do turismo em 
nosso município. A prorrogação do prazo visa 
assegurar que um número mais significativo 
de interessados tenha a chance de participar 
deste processo de seleção.
Para mais informações e orientações sobre 
o processo de inscrição, os interessados 
podem acessar o edital original publicado 
em 20/10/2023 ou entrar em contato com o 
Conselho municipal de Turismo, bem como a 
Secretaria de Turismo de Pindamonhangaba.

Pindamonhangaba, 16 de Janeiro de 2024
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